
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000
cNPJ 13.922.554/0001-98 - TeleÍax: (075) 3339-2150 / 2128

coMrssÃo DE LrcrrAçÃo

Modalidade: Dispensa N" 054/2021PIvlSSDl

RepartiÇão:
08 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação do imóvel, situado na Avenida Helena
Sampaio, no 610, Térreo, Centro, Souto Soares-Bahia, rmóvel medindo 125m'?, com unte
dependência, e 01 (um) banheiro, para funcionamento da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e
Urbanismo, deste Município.

Contratado: PEDRO DE JESUS ALVES, CPF n" 979 452.935-49 do RG. n'07783348 13 SSP/BA

Julgamento Dala 0110412021

CPL e Equipe de Apoio instituÍda pelo Decreto/GP N" 02912021

COMISSÃO:

Amaury ves Batista Junior
Presidente da CPL

rigues de Jesus Rodrig de Andrade
Membro em bro
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
cNPJ 13.922.554/0001-98 - TeleÍax: (07513339-2L50 I 2128

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 054/2021 PMSSDI

Souto Soares/BA, 01 de Abril de 2021

Da: Secretaria Municipal de FinanÇas
Para: Setor de Licitaçoes e Contratos

Senhora Secretária,

Diante da necessidade venho solicitar a Locação de imovel para funcionamento da Secretaria
Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo, deste Município..

SUGESTÔES:

Constitui objeto do presente contrato, a locação do imóvel, situado na Avenida Helena Sampaio no

610, Terreo, Centro, Souto Soares-Bahia, imóvel medindo 1 25m', com uma dependência, e 01 (um)
banheiro, para funcionamento da Secretaria Nilunicipal de Obras, Serviços e Urbanismo, deste
tt/unicípio.

Solicitamos ainda deste setor financeiro, através do Setor Contábil, a prévia manafestagão sobre a
existência de recursos orçamentários próprios para cobertura das despesas, com vistas à deflagração
do Processo de Dispensa de LicitaÇão.

Atenciosamente,

Raimunda de Oliveira Souza
Secretária Municipal de Finanças
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I ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128l/

RELATORTO DE AVALTAçÃO Oe IMOVÉL

Ao primeiro dia do mês de abril de dois mil e vinte e um (0110412021), a comissão de avaliação de
imóveis, vistoriou o imóvel do Sr. PEDRO DE JESUS ALVES, situado na Avenida Helena
Sampaio, no 61 0, Térreo, Centro, Souto Soares-Bahia, imóvel medindo 125m2. com uma
dependência, e 01(um) banheiro, para íuncionamento da Secretaria Municipal de Obras, ServiÇos
e Urbanismo. deste I\/lunicipio.

Com base na Lei de Licitações, mais precisamente no art. 24 inc. X da referida norma, a
administração pública possui a discricionariedade de buscar para locação um imóvel que se
mostre conveniente e que atenda a todas as finalidades do setor que necessita do imóvel. Não
bastante a isso é dever da administração pautar-se nos princípios que regem a administração
púbIca, principalmente os da conveniência, oportunidade, economicidade e legalidade. A
administraçáo pública vem. por meio de avaliaçáo realizada por esta comissão instituída pelo
Decreto no 06012021, descrever com extrema precisáo, as condiÇões do imóvel a ser locado,
apresentando-se perfertamente ajustado as necessrdades e demandas da Secretaria Municipal de
Obras.

Foram levadas em consideração a localização do imóvel, o acesso ao público, a apresentaÇão do
espaço fisico necessário, bem como boas condiçóes de uso (pintura, instalação eletrica e
hidráulica, boa ventilação e iluminação) e principalmente o valor proposto do aluguel de R$ 900,00
(novecentos reais) mensal, o que condicionam a escolha. O imóvel alugado atende as exigências
propostas pela Admrnistração

Nesse sentido, bem se justifica o aluguel ora pleiteado pela administraçâo pública, visto as
condições da avaliação realizadas pela Comissáo designada para o propósito.

É o relatório.

Souto Soares, 01 de Abril de 2021

Comissão instituída pelo Decreto/GP N0060/2021

COMISSÃO:
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Av, José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-OOO

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: l'07513339-2750 / 2728

DESPACHO DE ESTIMATIVA DE CUSTOS E PREV ISAO DE RECURSOS ORCAMENTARIOS

Prezado Senhor Diretor,

Em atenção ao despacho de V. Ex"., e objetivando a instrução do presente processo, informamos que
existe dotação orÇamentária para cobertura da despesa no valor mensal de R$ 900,00 (novecentos
reais), perfazendo um valor global de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais). consignada na seguinte
dotação orcamentária do orçamento vigente:

Unidade OrÇamentária: 02. 08.01 - Secrelaria Í\ilunicipal de Obras, Serviços e Urbanismo.
Açào.2023 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações de Obras, Serviços e Urbanismo
Classificação Econômica: 33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Fonte: 0 - Recursos Ordinários

Souto Soares - BA, 01 de Abril de 2021

Itl-/
Departae'#j[io de Contabilidade,. l

As despesas decorrentes da execução deste contrato correÍão por conta da seguinte dotaÇão:



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46,990-000
cNPJ 13.922.554/0001-98 -TeleÍax: (075) 3339-2150 / 2128

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Senhor Presidente da Comissão Permanente de LicitaÇã0.

Estando devidamente cumpridas as formalidades concernentes ao processo administrativo, autuado
sob o no 054/2021PMSSDl, previstas no aí1.24 inciso X da Lei 8.666/93, autorizo o andamento do
referido processo e encaminho a V. Sa. para as providências decorrentes.

Souto Soares - BA, 01 de Abril de 2021

=y'".*- 
A4*5 árAa U,út/c

ANDRE LUIZ SAMPAIO CARDOSO
Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. losé Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

í - A solicitação do Processo Administrativo ao qual este documento se integra, Constitui objeto do
presente contrato, a locação do imóvel, situado na Avenida Helena Sampaio, no 610, Térreo, Centro,
Souto Soares-Bahia, imóvel medindo 125m'?, com uma dependência, e 01 (um) banheiro, para
funcionamento da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo, deste Município, conforme
dispensa de licitação no 054/2021PMSSDl.

Pelo quanto apresentado, damos encaminhamento ao processo abrindo-o:

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 054/2O2lPMSSDI

Proposta

1 - Proponente - PEDRO DE JESUS ALVES, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'
979.452.935-49 e portador do RG. n' 07783348-13 SSP/BA, Residente e Domiciliado na Rua Dois de
Julho, no 73, Centro, Souto Soares-Ba, CEP: 46.990-000.

2 - A Proposta apresentada para LocaÇão do lmóvel tem o valor mensal de R$ 900,00 (novecentos
reais), perfazendo um valor global de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais).

O valor proposto está dentro do praticado no mercado, sendo, pois, razoável e adequado.

As hipóteses de dispensa de licitação com base no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 2'1 de junho de
1993 e alteraçóes posteriores, sendo que essas sáo consideradas exemplificativas, podendo se

estender a outros casos.



ESIADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av, José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Íelefax: l}75l3339-2LsO I 2L28

PARECER DA COMISSÃO

Diante das considerações mencionadas e com base nos princÍpios da Legalidade, Economicidade e
Eficiência, alem dos fatos arrolados é que emitimos PARECER FAVORAVEL à contratação e
encaminha a Vossa Senhoria o Processo Administrativo n" 054/2021PMSSD|, para que seja emanado
o PareceÍ Jurídico sobre a possibilidade da contratação por Dispensa de Licitação, visto o preceituado
no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de.junho de 1993 e alteraçÕes posteriores.

Souto Soares - BA. 0'1 de Abril de 2021

COMISSÃO:

Ama Batista Junior
Presidente da CPL

tar rig ues de Jesus Rodrigo e Andrade
Mem bro em bro
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - 8ahia, CEP 46.990-OOO
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (07513339-2750 / 2728

PARECER JURíDICO

Consulente: Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.
Ref. Processo de Dispensa de Licitação no 054/2021 PMSSDI

Trata o presente expediente sobre a locação do imóvel, situado na Avenida Helena Sampaio, no 610,
Térreo, Centro, Souto Soares-Bahia, imóvel medindo 125m'?, com uma dependência, e 01 (um)
banheiro, para funcionamento da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo, deste
Município.

No direito brasileiro, apesar da regra geral ser o dever da Administração Pública licitar os serviços e
obras de que necessita para a consecuÇão das suas finalidades, a própria Constituiçâo Federal ressalva
a possibilidade da dispensa da obrigatoriedade do certame licitatório.

Os casos de dispensa, exemplificados no artigo 24 da Lei 8.666/95, ocorrem quando há inviabilidade de
competição, sendo lícito ao administrador agir movido pela d iscricionariedade, visando, única e
exclusivamente ao interesse público

Embasado na Íundamentaçáo do aÍ|.24,

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da
administraÇão, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que

o preço seja compatÍvel com o valor de mercado, segundo avaliação previa.

Este é o entendimento que elevo à consideração superior

Soares - BA, 01 de Abril de 2021

Lucas Tadeu de Oliveira
Assessor Ju ríd ico
OAB-BA sob o n" 30 358

O legislador ordinário, dentro da razoabilidade, estabeleceu os casos de dispensa e inexigibilidade de
licitaçã0, respectivamente nos artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93.



ESIADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-OOO
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: l075l 3339-2150 l 2rZA

O Prefeito Municipal de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais:

Reconhece e RATIFICA, nos termos do artigo 24 X da lei 8.666/93, a situação da Dispensa de
Licitação no presente processo, em consonância com o despacho íormulado pela Comissão
Permanente de Licitação, visto manifestaÇão no parecer jurídico. Em conseqüência o CONTRATADO
o senhor, PEDRO DE JESUS ALVES, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n"
979.452.935-49 e portador do RG. n' 07783348-13 SSP/BA, Residente e Domiciliado na Rua Dois de
Julho, no 73, Centro, Souto Soares-Ba, CEP: 46.990-000

Souto Soares/BA - 01 de Abril de 2021

,-/|.,6^{ uW7 A*aPlu4 @\@At
ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO

Prefeito Municipal

OISPENSA DE LICITAÇÃO NO 054/2021PMSSDI.



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - TeleÍax: lO75') 3339-2rSO I 2128

HOMOLOGACÃO/ADJ UDICAÇÃO

Em face do parecer supra. tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades legais
HOMOLOGO o Termo de Dispensa de Licitação, acolhendo o parecer lurÍdico, elaborado a pedido
desta municipalidade, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e ADJUDICO, em favor do
CONTRATADO, o senhor, PEDRO DE JESUS ALVES, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas
sob o n' 979.452.935-49 e portador do RG. n' 07783348-13 SSP/BA, Residente e Domiciliado na Rua
Dois de Julho, no 73, Centro, Souto Soares-Ba, CEP: 46.990-000, para locação do imóvel, situado na
Avenida Helena Sampaio, no 610, Térreo, Centro, Souto Soares-Bahta, imóvel medindo 125m'?, com
uma dependência, e 01 (um) banheiro. para funcionamento da Secretaria Municipal de Obras,
Serviços e Urbanismo, deste lvlunicípio, no valor global de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais).

Souto Soares - BA, 01 de Abril de 2021.

\.-À\dr, Oü{ts Coqm/" /"SFAIü.

ANDRE LUIZ SAMPAIO CARDOSO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

SOUTO SOARES
CNPJ: 13.922.554/0001-98

BA
Telefone: (75) 3339-2128

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Certidão passada em cumprimento ao despa
Sr (a) Diretor (a) da DEPARTAMENTO DE T
datada em 2510312021, sob processo de no e certi
sob n' 17212021

Contribuintê: PEDRO DE JESUS ALVES
CPF/C.N.P.J: 97 9.452.935-49
ENdCTEçO: AV HELENA SAMPAIO NÂO 73 BAIRRO JARDIM AEROPORTO CEP 46990000 COMPLEMENTO
COMODO LOTE OUADRA

em nosso cadastro.

souTo SoARES - BA,2510312021

Validade da Certidão de 90 (Noventa ) dias a contar da data de sua emissão.

lei Souzâ

0ec 2021

Certifico que o contribuinte inscrito neste município sob no 10221, consta arrolado em nome de (a) :

rl
Em Ílrmeza de que eu, ODIRLEI APRIGIO DE SOUZA RG 1612804047, passei esta, a qual vai assinada e ,l
conferida por mim, encerrada e subscrita pelo (a) Sr (a) Diretor (a) desta Divisão após lançamento dos pagamentcs
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDER.AIS E À DIVIDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: PEDRO DE JESUS ALVES
CPF: 979.452.935-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Rêceita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ce(idão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1 .751 , de 211012014

Emitida às 14.32:40 do dta 2?10312021 <hora e data de Brasília>.

Válida ate 1810912021 .

Código de controle da certidão: A031.1488.4883.'1873
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

l1



CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTAS

NOMe: PEDRO DE JESUS ALVES
CPE: 979.452.935-49
Cer:tidão n": 10172032/2021
ExpedÍçào: 22/03/2027, às 14:23:33
Validade z l7 /09/2021 - 180 (cenlo e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PEDRO DE JESUS ALVES, inscrito (a) no CPE sob o n"
979.452.935-49, NÃO CoNSTA do Banco Nacional de Devedores
T raba f histas.
Certidão emitj-da com base no art. 642-A da Consofidação das Leis dc
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 20J.1, e
na ResoluÇão Admlnistrativa n" l4'7A /2A),1 do Tribunal Superior dc
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão sãc de responsabilidade do-.
Tribunais do Trabalho e es Lão atual i z ados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certj-dão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidào condiciona-se à veri ficação de sua
autent i c rdade no porta ) do Tr ibu na 1 Superior do Traba lho na
Internet (http: / /www. tst. j us. br) .

Certidão emrtida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTAÀITE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessá rios à idênti fr caÇão das pes soas naturai s e juridicas
rnadÍmplentes perante a JustiÇa do Traba-Iho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em ;ulgado ou en
acordos j udiciais trabalhistas, incl.usive no con cernente aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, e.

emolumentos ou a recol-himentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de ConciliaÇão Previa.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 24103/202 I 09:56

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. '113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de i981 . Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 2021 1232850

NO[1E

PEDRO DE JESUS ALVES

tNSCRTÇÃo ESTADUAL

919.452.915-19

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidâde da pessoa física ou jurídica acima
identiÍicada, relatrvas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à nexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívidâ
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posterioÍmente.

Emitida em 24103/2021 , conforme Portaria no 9'18/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emlssao.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRtAs ou vtA tNTERNET, No ENDEREço http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaÇão conlunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federaldo l/inistério da Fazenda
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